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Advogado   :  Ricardo Nascimento Fernandes (OAB/PB – 15.645)
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12366 e outros
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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  —  SENTENÇA 
ILÍQUIDA —  CONHECIMENTO — AÇÃO DE REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER — CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA  —  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  — 
IRRESIGNAÇÃO —   TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS   — 
VERBA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA —  IMPOSSIBILIDADE 
DOS DESCONTOS INCIDENTES SOBRE O TERÇO DE FÉRIAS E 
GRATIFICAÇÕES DO ART. 57,  VII,  DA LC 58/03  — JUROS DE 
MORA —  ART. 167,  §  ÚNICO DO CTN — TERMO INICIAL — 
TRÂNSITO  EM  JULGADO  —   PROVIMENTO  PARCIAL  DO 
PRIMEIRO APELO — PROVIMENTO NEGADO AO SEGUNDO E 
TERCEIRO APELO.

— “Segundo iterativa jurisprudência do Pretório Excelso, é vedada a incidência da 
contribuição previdenciária sobre terço de férias, pois inexiste a possibilidade de 
incorporação do referido adicional constitucional aos proventos de aposentadoria. - 
Provando-se  a  ocorrência  de  descontos  previdenciários,  realizados  de  forma 
indevida, conclui-se pela existência do direito de repetição do indébito tributário 
não  alcançado  pela  prescrição  quinquenal.”  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº 
20020080319920001 -  Órgão  (4ª  Câmara  Cível)  -  Relator  DES.  FREDERICO 
MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO - j. Em 13/04/2010

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça do 
Estado, à  unanimidade,  em  dar  provimento  parcial  ao  primeiro  apelo,  e  ainda,  negar 
provimento aos demais.



RELATÓRIO

Trata-se de Recursos Apelatórios interpostos por Edvaldo da Silva Pereira, 
Estado da Paraíba e PBPREV- Paraíba Previdência contra a sentença de fls.123/126v, proferida pelo 
Juízo  a quo, nos  autos  da  Ação  de  Repetição  de  Indébito  Previdenciário,  movida  em face  da 
PBPREV  e  do Estado  da  Paraíba,  que  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido,  para 
"reconhecer, apenas a isenção da contribuição previdenciária sobre o terço de férias, restituindo 
ao autor as quantias indevidamente descontadas com a incidência de contribuição previdenciária  
sobre  tais  valores,  referentes  ao  quinquênio  anterior  à  data  do  ajuizamento  da  demanda,  
devidamente atualizados pelo INPC, acrescidos de juros de mora de 0,5%, a partir da citação, a  
serem  apurados  em  liquidação  de  sentença  ao  tempo  em  que  a  condenação  em  honorários  
advocatícios será distribuída reciprocamente em as partes".

O primeira apelante (Edvaldo da Silva Pereira), pugnou pela reforma da 
sentença, asseverando que o juízo a quo incorreu em erro ao sentenciar, uma vez que devem ser 
considerados ilegais os descontos previdenciários sobre as demais verbas. Asseverou ainda, que os 
juros de mora devem ser aplicados no patamar de 12% ao ano, conforme reza o art.167 do CTN. 
Por  fim,  requer  a  majoração  dos  honorários  advocatícios,  bem como o provimento  do  recurso 
apelatório.(fls.131/136)

O  segundo  apelante  (Estado  da  Paraíba)  suscitou  inicialmente  sua 
ilegitimidade passiva. No mérito asseverou que a contribuição previdenciária deve incidir sobre o 
terço de férias, haja vista tratar-se de verba remuneratória. Reporta ainda, a respeito do princípio da 
solidariedade  e  do caráter  contributivo da previdência  social.  Por  fim,  requer  o  provimento do 
apelo.(fls.140/161)

A terceira apelante (PBPREV) requer a reforma do julgado, alegando em 
suma, que desde a edição da lei estadual 9.939/2012 o adicional de férias não integra a base de 
cálculo  de  contribuição  previdenciária  dos  servidores  públicos  do  Estado  da  Paraíba.  Por  fim, 
requer o provimento do apelo. (fls.162/166)

Intimado, Edvaldo da Silva Pereira apresentou contrarrazões ás fls.179/182, 
não havendo juntada de resposta dos demais recorridos.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 192/193v, opinou pela rejeição 
da preliminar ventilada, e no mérito, pugnou pelo conhecimento e regular processamento do recurso 
oficial, devolvendo os autos a esta Relatoria

É o Relatório. Decido.

Da Preliminar de Ilegitimidade Passiva.

Afirma o recorrente, que a pretensão da parte demandante deveria ter sido 
dirigida única e exclusivamente a PBPREV – Paraíba Previdência, pessoa jurídica que é dotada de 
autonomia financeira, administrativa e patrimonial, merecendo por este motivo ser o Estado da 
Paraíba excluído do polo passivo da demanda.

Não assiste razão ao recorrente. É que As Súmulas nº 48 deste Tribunal de 
Justiça assentaram a legitimidade passiva exclusiva do Estado da Paraíba para a suspensão dos 
descontos  previdenciários  sobre  a  remuneração  dos  servidores  da  ativa  e  concorrente  para  a 
restituição desses valores, motivo pelo qual deve ser rechaçada tal arguição.



Reza a súmula 48 do TJPB:

“O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o caso, e as autarquias responsáveis pelo 
gerenciamento  do  Regime  Próprio  de  Previdência,  têm  legitimidade  passiva  quanto  à 
obrigação de restituição de contribuição previdenciária recolhida por servidor público ativo 
ou inativo e por pensionista.” 

Por tais razões, rejeito a preliminar ventilada.

DA REMESSA NECESSÁRIA:

Percebe-se que a decisão recorrida está sujeita ao duplo grau de jurisdição, 
por se tratar de sentença ilíquida, na forma do art. 475, CPC:

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de  
confirmada pelo tribunal, a sentença: (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)

§  2º  Não  se  aplica  o  disposto  neste  artigo  sempre  que  a  condenação,  ou  o  direito  
controvertido, for de valor  certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem  
como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do  
mesmo valor

A partir  de  uma  análise  do  supracitado  dispositivo  percebe-se  não  ser 
cabível a reapreciação da matéria, em sede de remessa oficial, quando a condenação não alcançar o 
patamar de 60 salários mínimos.

Nos  casos  de  iliquidez  do  título  judicial,  todavia,  o  posicionamento 
anteriormente adotado pelo STJ era de que o parâmetro a ser utilizado para a determinação do 
cabimento da remessa consistiria no valor atualizado da causa até a data da prolação da sentença.

Ocorre que o supracitado entendimento não é mais aplicado. O STJ firmou 
nova posição a respeito do tema, afirmando que, quando a sentença for ilíquida, não é possível 
adotar o valor atualizado da causa como parâmetro para verificação da incidência do art. 475, § 2º, 
do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.REEXAME NECESSÁRIO. LIMITAÇÃO. INTRODUÇÃO DO § 2.º 
DO ART. 475 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA 
DE VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 
PROLAÇÃO DA SENTENÇA. ILIQUIDEZ DO TÍTULO. REMESSA NECESSÁRIA. 
EXAME  OBRIGATÓRIO.  PRECEDENTE  DA  CORTE  ESPECIAL.  DECISÃO 
MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.1. A 
Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que, 
nos casos de iliquidez do título judicial, não é possível a adoção do valor atualizado da 
causa como parâmetro para se aferir  a incidência ou não da excepcionalidade da regra 
estabelecida  no  art.  475,  §  2.º,  do  Código  de  Processo  Civil.2.  Inexistindo  qualquer 
fundamento apto  a  afastar  as  razões  consideradas  no julgado  ora  agravado,  deve ser  a 
decisão mantida por seus próprios fundamentos.3. Agravo regimental desprovido.(AgRg no 
Ag  1254476/SP,  Rel.  Ministra  LAURITA  VAZ,  QUINTA  TURMA,  julgado  em 
29/04/2010, DJe 24/05/2010)

Destarte, como a sentença é ilíquida, conheço da remessa oficial.

Primeiro, Segundo e Tericeiro Apelelos e Da Remessa Oficial



Depreende-se dos autos que o ora promovente/primeiro apelante ajuizou a 
presente ação alegando que, em seus contracheques, estavam ocorrendo descontos previdenciários 
indevidos. Nesses termos, requereu a restituição dos valores recolhidos.

Por sua vez, o magistrado a quo julgou parcialmente procedente o pedido, 
para  "reconhecer,  apenas  a  isenção  da  contribuição  previdenciária  sobre  o  terço  de  férias,  
restituindo ao  autor  as  quantias  indevidamente  descontadas  com a incidência  de  contribuição  
previdenciária  sobre tais  valores,  referentes  ao quinquênio  anterior  à  data  do ajuizamento  da  
demanda, devidamente atualizados pelo INPC, acrescidos de juros de mora de 0,5%, a partir da  
citação,  a  serem  apurados  em  liquidação  de  sentença  ao  tempo  em  que  a  condenação  em  
honorários advocatícios será distribuída reciprocamente em as partes".

Pois bem.  Sabe-se que, no âmbito dos Tribunais Superiores, predomina o 
entendimento de que a  contribuição previdenciária não deve incidir sobre o terço de férias, em 
razão de sua natureza indenizatória.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ERRO  MATERIAL 
CONFIGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL 
DE  FÉRIAS.NÃO-INCIDÊNCIA.  OFENSA  AO  ART.  535  DO  CPC  NÃO 
CARACTERIZADA.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  DE  MÉRITO. 
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. 1. O Recurso Especial foi provido 
com  o  fim  de  excluir  a  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  o  terço 
constitucional de férias pago a servidores públicos. Todavia, o caso dos autos refere-se à 
exação sobre salários pagos a trabalhadores privados. Constatado o erro material. 2.  Não 
incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir 
verba que detém natureza indenizatória.  Precedentes  desta  Segunda Turma. 3.  Os 
Embargos  Declaratórios  não  constituem  instrumento  adequado  para  a  rediscussão  da 
matéria de mérito. 4. Sob pena de invasão da competência do STF, descabe analisar questão 
constitucional em Recurso Especial, ainda que para viabilizar a interposição de Recurso 
Extraordinário. 5. Embargos de Declaração da empresa rejeitados. Acolhidos, sem efeito 
infringente, os da Fazenda Nacional. (EDcl no AgRg no REsp 1210517/RS, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2011, DJe 11/05/2011)

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - 
ERRO  MATERIAL  -  OCORRÊNCIA  -  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  - 
AUXÍLIO-DOENÇA -  ADICIONAL NOTURNO -  TERÇO DE FÉRIAS  -  DECRETO 
6.727, DE 2009 - INCIDÊNCIA IMEDIATA - COMPENSAÇÃO POR INICIATIVA DO 
CONTRIBUINTE.
1. Os embargos de declaração prestam-se a suprir omissão, contradição e obscuridade, além 
de  erro  material  consubstanciado  na  consideração  de  premissa  fática  inexistente.2. 
Acolhimento parcial dos embargos para enfrentamento das questões relativas à incidência 
de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, adicional noturno e terço de férias, 
bem como quanto à eficácia do Decreto 6.727/2009, que exclui do salário-de-contribuição o 
aviso  prévio  indenizado.3.  Não  incide  contribuição  previdenciária  sobre  os  primeiros 
quinze  dias  de  afastamento  do  obreiro.  Precedentes.4.  A  incidência  da  contribuição 
previdenciária sobre o adicional noturno foi decidida à luz de preceitos constitucionais, o 
que  afasta  a  competência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.5.  Não  incide  contribuição 
previdenciária sobre o terço de férias. Precedentes. 6. Embargos de declaração acolhidos 
em  parte  para  conhecer  em  parte  do  recurso  especial  e  nessa  parte  dar-lhe  parcial 
provimento  para  afastar  a  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  os  primeiros 
quinze dias de afastamento do obreiro e sobre o terço constitucional de férias.(EDcl nos 
EDcl  no  REsp  1103731/SC,  Rel.  Ministra  ELIANA CALMON,  SEGUNDA TURMA, 
julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010)

No mesmo norte, cite-se a jurisprudência desta Egrégia Corte de Justiça:



APELAÇÃO CÍVEL. Ação de Obrigação de Não Fazer c/c Cobrança. Sentença de mérito. 
Deferimento da não incidência de contribuição previdenciária  sobre o terço de férias  e 
outras  gratificações  propter  laborem.  Deferimento  da  repetição  de  indébito  tributário. 
Irresignação. Matéria cognoscível ex-officio a Ausência de interesse de agir em face do 
pedido de cessação do desconto previdenciário; b Sentença ultra petita. Redução do julgado 
aos  limites  do  pedido  jurídico.  Mérito  Ilegalidade  da  incidência  de  contribuição 
previdenciária sobre terço de férias. Entendimento dominante do Supremo Tribunal 
Federal.  Direito  à  repetição  do  indébito  tributário  não  alcançado  pela  prescrição 
quinquenal. Desprovimento do apelo. - A ausência de interesse processual de agir, em fade 
determinado pedido jurídico não se revela óbice ao exercício do direito constitucional de 
ação,  quando existem demais  pretensões  resistidas  deduzidas  na  demanda judicial.  -  O 
reconhecimento de julgamento ultra-petita não enseja a anulação da sentença, devendo-se, 
em verdade, eliminar o excesso que ultrapassa os limites da lide res in judicium deducta, 
em  frontal  prestígio  ao  princípio  da  economia  processual.  -  Segundo  iterativa 
jurisprudência  do  Pretório  Excelso,  é  vedada  a  incidência  da  contribuição 
previdenciária sobre terço de férias, pois inexiste a possibilidade de incorporação do 
referido  adicional  constitucional  aos  proventos  de  aposentadoria.  -  Provando-se  a 
ocorrência de descontos previdenciários, realizados de forma indevida, conclui-se pela 
existência do direito de repetição do indébito tributário não alcançado pela prescrição 
quinquenal.TJPB -  Acórdão  do  processo  nº  20020080319920001  -  Órgão  (4ª  Câmara 
Cível) -  Relator DES. FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO - j.  em 
13/04/2010

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  DESCONTOS 
PREVIDENCIÁRIOS SOBRE GRATIFICAÇÕES PELO EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO, DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL 
DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO. - A garantia dada, pela Constituição 
Federal, ao trabalhador, extensível ao servidor público, de usufruir o terço constitucional de 
férias,  não  tem natureza  jurídica  salarial,  mas  sim compensatória  por  proporcionar  um 
refórço  financeiro  após  um  ano  de  serviço.  Assim,  não  poderia  haver  descontos 
previdenciários  incidentes  sobre  o  terço  constitucional  de  férias.  Precedente  do 
Supremo Tribunal  Federal  nesse  sentido.  -  Quanto  às  gratificações  dê  representação 
(função)  por  substituição  de  diferença  de  entrância  ou  instância,  de  assessoramento  de 
chefia  ou  representação,  sem  mais  delongas,  verifica-se  que  estas  gratificações  estão 
inclusas nas exceções previstas nos incisos VII e VIII do § 1° do art. 4° da Lei n°. 10.887, 
de 14 de junho de 2004, não ensejando contribuição previdenciária sobre essas  verbas, 
senão vejamos: - Provimento.TJPB - Acórdão do processo nº 20020090114691001 - Órgão 
(2ª Câmara Civel) - Relator Des Marcos Cavalcanti de Albuquerque - j. Em 23/03/2010

Quanto aos serviços extraordinários, bem como sobre a supramencionadas 
vantagem,  o  posicionamento  é  oposto,  devendo  incidir  a  contribuição  previdenciária,  senão 
vejamos.:

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
INCIDÊNCIA  SOBRE  O  SALÁRIOMATERNIDADE,  AS  HORAS  EXTRAS  E  O 
RESPECTIVO ADICIONAL, O REPOUSO SEMANAL REMUNERADO, O 5 Remessa 
Necessária e Apelação Cível nº 0000942-98.2013.815.2001 ADICIONAL NOTURNO, O 
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  E  O  ADICIONAL  DE  PERICULOSIDADE. 
FÉRIAS GOZADAS. TERÇO DE FÉRIAS. 1.
A Seção de Direito Público do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957/CE, no 
rito do art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que a contribuição previdenciária 
incide sobre os valores pagos a título de salário-maternidade. 2. Em relação ao repouso 
semanal  remunerado,  a  Segunda  Turma,  ao  apreciar  o  Resp  1.444.203/SC,  Rel.  Min. 
Humberto Martins, DJe de 24.6.2014, firmou entendimento no sentido de que tal verba 
sujeita-se à  incidência  de contribuição previdenciária.  Na mesma linha:  AgRg no Resp 
1.475.078/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28.10.2014. 
3. Quanto ao adicional de insalubridade, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que 
tal  verba  integra  o  conceito  de  remuneração  e  se  sujeita  à  incidência  de  contribuição 
previdenciária. Precedente: AgRg no REsp 1.476.604/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe 5.11.2014.  A orientação do STJ é firme no sentido de que o 
adicional  por  tempo de serviço  se  sujeita  à  incidência da contribuiçãoprevidenciária.  A 
propósito:  REsp  1.208.512/DF,  Rel.  Ministro  Humberto  Martins,  Segunda  Turma,  DJe 



1.6.2011; e AgRg no Resp 1.030.955/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, 
Dje  18.6.2008.  5. A Primeira  Seção  do  STJ,  no  julgamento  do  Resp  1.358.281/SP, 
processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, tem a compreensão 
de que incide contribuição previdenciária (RGPS) sobre as horas extras e o respectivo 
adicional, e sobre os adicionais noturno e de periculosidade (Informativo 540/STJ). 6. 
O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 
148 da CLT, e integra o salário de contribuição. 7.O STJ pacificou o entendimento de que 
não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 (um terço) de férias, dada 
sua natureza indenizatória, ainda que se trate de empregado sujeito ao Regime Geral de 
Previdência Social  -  RGPS (REsp.  1.230.957/RS,  Rel.  Min. Mauro Campbell  Marques, 
DJE 17.3.2014, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC e Res. 8/STJ). 8. Recurso Especial 
parcialmente  provido.  (REsp  1515041/RS,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2015, DJe 21/05/2015)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
ESTADO  DA  PARAÍBA.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  RECONHECIMENTO  DE 
OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. "O governo do 
estado e seus órgãos centralizados não possuem legitimidade para figurar no pólo passivo 
da ação ajuizada contra ato de cobrança de contribuição previdenciária, de atribuição do 
Instituto  de  Previdência  do  estado,  autarquia  dotada  de  personalidade  jurídica  própria, 
capacidade processual, autonomia administrativa, econômica e financeira". Apelação cível. 
Promovente.  Ação  de  repetição  de indébito  c/  c  obrigação  de  não  fazer.  Incidência  de 
desconto  relativo  a  contribuição  previdenciária  somente  sobre  as  verbas  com  caráter 
remuneratório.  Recurso  provido  em  parte.  As  gratificações  que  possuem  caráter 
remuneratório  sujeitam-se  à  contribuição  previdenciária.  É  o  caso  do  décimo  terceiro 
salário e do anuênio PM. Não incide contribuição previdenciária com Juiz Ricardo Vital de 
Almeida 4 AP. 0028954-25.2013.815.2001 relação ao adicional de insalubridade, uma vez 
que, nos termos do art. 23 da Lei nº 5.701/93 c/c o art. 57, XI, da LC nº 58/ 03, tem caráter 
transitório,  não  sendo  incorporável  aos  proventos  de  aposentadoria.  Tendo  as  verbas 
denominadas grat a 57 VII L 58/03 pog PM, grat a 57 VII L 58/03 PM var e grat. Ativ. 
Especiais. Temp caráter propter laborem, não há que se falar em incidência de desconto 
relativo a contribuição previdenciária com relação a tais gratificações.  Dado ser a grat. 
Habilitação polícia militar, estabelecida pelo art. 154 da LC nº 39/85 e aplicável aos 
policiais militares  da Paraíba por força do disposto no art.  26 da Lei Estadual nº 
5.701/93,  incorporável  à  remuneração  na  inatividade,  consoante  esse  mesmo 
dispositivo legal, deve incidir contribuição previdenciária com relação a essa verba. 
Apelação cível.  Pbprev. Desconto previdenciário. Incidência sobre terço constitucional de 
férias. Impossibilidade. Entendimento pacificado no STF, agora,  no STJ e nesta própria 
corte. Desprovimento do recurso. O STF, o STJ e esta corte já pacificaram o entendimento 
de que é vedada a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço de férias, pois 
inexiste  a  possibilidade  de  incorporação  do  referido  adicional  aos  proventos  de 
aposentadoria. (TJPB; AC 200.2010.036803- 0/001; Quarta Câmara Cível; Rel. Des. João 
Alves da Silva; DJPB 02/03/2012; Pág. 11) 

Percebe-se,  ainda,  que  foi  incorreto  o  entendimento  adotado  pelo 
magistrado  a quo, no que se refere à determinação de não abstenção de desconto previdenciário 
incidente sobre serviços extraordinários, demais gratificações e vantagem pessoal estabelecida pelo 
artigo  154  da  LC-39/85,  uma  vez  que  as  mencionadas  parcelas  não  serão  incorporadas  aos 
vencimentos do servidor.

Vejamos o atual posicionamento do TJPB:

A respeito do tema, os Tribunais Superiores, predomina o entendimento de 
que  a   contribuição  previdenciária  não  deve  incidir  sobre  o  terço  de  férias  e  gratificação  por 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança, em razão de sua natureza indenizatória.

Nesse sentido:

“(...) O Plenário desta Corte, em sessão administrativa do dia 18 de dezembro de 2002, 
firmou o entendimento de que a contribuição previdenciária do servidor público não 



pode  incidir  sobre  parcelas  não  computadas  para  o  cálculo  dos  benefícios  de 
aposentadoria. Tal orientação fundamentou-se no disposto no art.40, §3º da Constituição 
da República que, segundo a redação dada pela Emenda nº 20/98, fixou como base de 
cálculo  dos proventos  de  aposentadoria  “a  remuneração  do servidor  no  cargo  efetivo”. 
Estimou-se,  ainda,  que,  como a  retribuição  por exercício  de  cargo  em comissão  ou 
função comissionada já não era considerável para a fixação de proventos ou pensões, 
justificava-se, por conseguinte, a não incidência da contribuição previdenciária sobre 
aquelas parcelas (...) ( STF – RE n. 434.754, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 10.12.2004)” (in 
Decisão  Monocrática  no  RE 597611/PE de  relatoria  do  Min.  Eros  Grau  publicada  em 
31/03/2009) 

TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO  DE  RENDA SOBRE  A PARCELA DO  ADICIONAL DE 
FÉRIAS.IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I-  A orientação do Tribunal é 
no sentido de que as  contribuições  previdenciárias não podem incidir em parcelas 
indenizatórias ou que não incorporem a remuneração do servidor.(STF – AI 712880 
AgR/MG – Rel. Min. Ricardo Lewandowski – Primeira Turma – 26/05/2009)

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  2. 
PREQUESTIONAMENTO. OCORRÊNCIA. 3. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. 
Incidência  de  contribuição  previdenciária.  Férias  e  horas  extras.  Verbas 
indenizatórias. Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(STF – 
RE 545317 AgR/ DF – Rel. Min. Gilmar Mendes – Segunda Turma – 14/03/2008)

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE 
FÉRIAS.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES.  Esta  Corte  fixou  entendimento  no 
sentido  que  somente  as  parcelas  incorporáveis  ao  salário  do  servidor  sofrem  a 
incidência da contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento.
(AI 727958 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, 
DJe-038 DIVULG 26-02-2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-12 PP-02375) 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ERRO  MATERIAL 
CONFIGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL 
DE  FÉRIAS.NÃO-INCIDÊNCIA.  OFENSA  AO  ART.  535  DO  CPC  NÃO 
CARACTERIZADA.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  DE  MÉRITO. 
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. 1. O Recurso Especial foi provido 
com  o  fim  de  excluir  a  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  o  terço 
constitucional de férias pago a servidores públicos. Todavia, o caso dos autos refere-se à 
exação sobre salários pagos a trabalhadores privados. Constatado o erro material. 2.  Não 
incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir 
verba que detém natureza indenizatória.  Precedentes  desta  Segunda Turma. 3.  Os 
Embargos  Declaratórios  não  constituem  instrumento  adequado  para  a  rediscussão  da 
matéria de mérito. 4. Sob pena de invasão da competência do STF, descabe analisar questão 
constitucional em Recurso Especial, ainda que para viabilizar a interposição de Recurso 
Extraordinário. 5. Embargos de Declaração da empresa rejeitados. Acolhidos, sem efeito 
infringente, os da Fazenda Nacional. (EDcl no AgRg no REsp 1210517/RS, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2011, DJe 11/05/2011)

Asseverou  ainda  o  primeiro  apelante,  que  os  juros  de  mora  devem  ser 
aplicados no patamar de 12% ao ano, conforme reza o art.167 do CTN.

Observe-se,  no  entanto,  que  em relação  aos  juros  e  correção  monetária, 
convém esclarecer que sua fixação na sentença a quo deve ser revista, pois não é aplicável ao caso 
em tela o art.1º-F da Lei 9.494/971.  

184078453 -  PROCESSUAL CIVIL. Recurso  especial.  Responsabilidade  civil  do  estado.  Reabertura  de  prazo 
processual.  Justa  causa.  Verificação.  Impossibilidade.  Súmula  nº  7/stj. Juros moratórios  e  correção monetária. 
Modificação do termo inicial. Pedido implícito. Inexistência de julgamento extra petita ou reformatio in pejus. Recurso 
Especial  a que se nega seguimento. (STJ; REsp 1.474.251; Proc. 2014/0033096-0; RJ; Segunda Turma; Rel.  Min.  



In casu, tratando-se de desconto previdenciário indevido, deve ser aplicado 
o percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado, conforme disciplina o 
art.2º da Lei Estadual 9.242/2010.

Logo, em se tratando de desconto previdenciário indevido, deve ser aplicado 
o percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado, conforme disciplina o 
art.2º da Lei Estadual 9.242/2010 e o art.161, §1º do CTN. 

No mesmo sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  RESTITUIÇÃO  DE  VALORES 
COBRADOS  INDEVIDAMENTE  A  TÍTULO 
DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. JUROS E CORREÇÃOMONETÁR
IA. LEI Nº 11.960/2009. SOBRESTAMENTO. DESNECESSIDADE. DÍVIDAS 
DE  NATUREZA  TRIBUTÁRIA.  PREVALÊNCIA  DE  REGRAS 
ESPECÍFICAS. 1.  No  caso  dos  autos,  a  condenação  imposta  é  de  natureza  
tributária,  porquanto  se  refere  aos juros de  mora  relativos  à  restituição  de  
indébito decorrente de contribuição previdenciária. Logo, não se aplica o art. 1º-f  
da  Lei  n.  9.494/1997,  acrescentado  pela  MP  2.180-35/2001,  de  modo  que  
os juros são devidos à razão de 1% ao mês, segundo o art. 161, § 1º, do CTN. 2.  
Entendimento consolidado pela primeira seção, no julgamento do RESP 1.111.189/
SP, relator Min. Teori albino zavasck, dje de 26.5.2009, julgado sob o rito dos  
recursos  repetitivos  nos  termos  do art.  543  -  C  do  CPC.  3.  A  pendência  de  
julgamento no STF de ação em que se discute a constitucionalidade de Lei não  
enseja o sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ. Cabível o exame de tal  
pretensão somente em eventual juízo de admissibilidade de recurso extraordinário  
interposto nesta corte superior. Agravo regimental improvido. (STJ; AgRg-AREsp 
557.772;  Proc.  2014/0191242-3;  MG;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Humberto  
Martins; DJE 14/11/2014) 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO, para que 
seja  interrompido  os  descontos  de  contribuição  previdenicária  sobre  as  gratificações  do 
art.154 da Lei 39/85,  bem como determino a incidência  dos juros moratórios em 1% (um por 
cento) ao mês, após o trânsito em julgado da decisão (súmula 188/STJ2), conforme o art. 2º da 
Lei Estadual nº 9.242/2010 e art.161, §1º do CTN. No que tange a segunda e terceira apelação, 
bem ainda o recurso oficial, NEGO PROVIMENTO.

No que diz respeito a verba sucumbencial, e com supedâneo no art.20 § 4º do 
CPC, arbitro a mesma no valor de R$ 1.500,00.

Mauro Campbell Marques; DJE 12/02/2015)
84072076 -  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE 

INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. REDUÇÃO DO VALOR FIXADO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 
TERMO  A  QUO  DE  INCIDÊNCIA  DOS JUROS MORATÓRIOS  E  DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 
ALTERAÇÃO  DE  OFÍCIO.  POSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA 
OUREFORMATIO IN PEJUS. CONSECTÁRIO LÓGICO DA CONDENAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. 
Uma vez inaugurada a competência desta corte para o exame da questão relativa ao valor da indenização, não configura 
julgamento extra petita ou reformatio in pejus a aplicação, alteração ou modificação do termo inicial dos juros de mora 
e da correção monetária, de ofício, de modo a adequá-los à jurisprudência do STJ. 2. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (STJ; AgRg-AREsp 576.125; Proc.  2014/0227054-6; MS; Quarta Turma; Rel.  Min. Raul Araújo;  DJE 
19/12/2014)
2OS JUROS MORATORIOS, NA REPETIÇÃO DO INDEBITO TRIBUTÁRIO, SÃO DEVIDOS A PARTIR DO TRANSITO EM 
JULGADO DA SENTENÇA.

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20543&sid=15c320d7.6fa799be.0.0#JD_CPCart543


É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Participaram do 
julgamento,  Exmo.  Dr.  Marcos  William de  Oliveira  (relator),  Juiz  convocado  para  substituir  o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e a Exma. 
Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça 
convocado.

João Pessoa, 19 de julho de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR



ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

0036528-07.2010.815.2001 — 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital

RELATÓRIO

Trata-se de Recursos Apelatórios interpostos por Edvaldo da Silva Pereira, 
Estado da Paraíba e PBPREV- Paraíba Previdência contra a sentença de fls.123/126v, proferida pelo 
Juízo  a quo, nos  autos  da  Ação  de  Repetição  de  Indébito  Previdenciário,  movida  em face  da 
PBPREV  e  do Estado  da  Paraíba,  que  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido,  para 
"reconhecer, apenas a isenção da contribuição previdenciária sobre o terço de férias, restituindo 
ao autor as quantias indevidamente descontadas com a incidência de contribuição previdenciária  
sobre  tais  valores,  referentes  ao  quinquênio  anterior  à  data  do  ajuizamento  da  demanda,  
devidamente atualizados pelo INPC, acrescidos de juros de mora de 0,5%, a partir da citação, a  
serem  apurados  em  liquidação  de  sentença  ao  tempo  em  que  a  condenação  em  honorários  
advocatícios será distribuída reciprocamente em as partes".

O primeira apelante (Edvaldo da Silva Pereira), pugnou pela reforma da 
sentença, asseverando que o juízo a quo incorreu em erro ao sentenciar, uma vez que devem ser 
considerados ilegais os descontos previdenciários sobre as demais verbas. Asseverou ainda, que os 
juros de mora devem ser aplicados no patamar de 12% ao ano, conforme reza o art.167 do CTN. 
Por  fim,  requer  a  majoração  dos  honorários  advocatícios,  bem como o provimento  do  recurso 
apelatório.(fls.131/136)

O  segundo  apelante  (Estado  da  Paraíba)  suscitou  inicialmente  sua 
ilegitimidade passiva. No mérito asseverou que a contribuição previdenciária deve incidir sobre o 
terço de férias, haja vista tratar-se de verba remuneratória. Reporta ainda, a respeito do princípio da 
solidariedade  e  do caráter  contributivo da previdência  social.  Por  fim,  requer  o  provimento do 
apelo.(fls.140/161)

A terceira apelante (PBPREV) requer a reforma do julgado, alegando em 
suma, que desde a edição da lei estadual 9.939/2012 o adicional de férias não integra a base de 
cálculo  de  contribuição  previdenciária  dos  servidores  públicos  do  Estado  da  Paraíba.  Por  fim, 
requer o provimento do apelo. (fls.162/166)

Intimado, Edvaldo da Silva Pereira apresentou contrarrazões ás fls.179/182, 



não havendo juntada de resposta dos demais recorridos.

A Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls.  192/193v,  opinou  pela 
rejeição da preliminar ventilada, e no mérito, pugnou pelo conhecimento e regular processamento  
do recurso oficial, devolvendo os autos a esta Relatoria

É o relatório.
Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 29 de abril de de 2016

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator


